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Decisão nº1 

 

O Diretor de Prova constatou que por motivos logísticos não se encontravam asseguradas as 

condições de igualdade de todos os concorrentes na realização do SR15, decidiu em respeito ao 

princípio da verdade desportiva, proceder à anulação do referido sector de regularidade. 

 

 

 

 

O Diretor de Prova, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Rali Queima das Fitas 


